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PREFETTURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI
SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PI-ANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVENIOS

CONCORRÊNCN N" OO2/2025 (PMLJ}

PROCESSO NO 2í 2.091'2024'SEMED'PMLJ
CONTRATO NO 018/2025. SEMAP'PMLJ

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

01812025, QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICíPiO DE LARANJAL DO

JARI'AP E A EMPRESA AMAZON

NORTE CONSTRUçÕES E

SERV|çOS LTDA - EPP

pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinados, de um lado o

MuNtcípto DE LARANJAL Do JARUAP, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ(MF) no

23.066.905/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. MARCEL JANDSON

MENEZES, portador do RG no 375742 e do CPF no 911.687.162-68, doravante denominado

CoNTRATANTE, e a emprêsa AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP'

inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no 04.623.54iloao1-27, sediado(a) na Avenida Acelino de Leão, 1503 -
Santa Rita Macapá-Ap; doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo Sr. TOBIAS

LAURINDO, nacionalidade brasileira, empresário, CPF 426.216.4A9-82, documento de identidade No

30310322- SSP PR.

As partes acima qualificadas por meio dos representantes legais firmam o presente contrato oriundo do

processo Licitatorio no 2i2.09112024-SEMED/PMLJ, modalidade Concorrência EletrÔnica n' 00212025,

tipo menor preço global, com regime de execução indireta, sob empreitada por Preço Global, estando

de acordo com o edital de Licitaçâo respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que

dispõe a Lei n" 14.133t21, sujeitando-se as partes às determinaçóes legais da norma indicada, tendo como

fonte subsidiária o direito civil.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

i.1. Contrataçáo de empresa especializada em obras civis para a Retomada da Construção da

Escola de Ensino Fundamental do Loteamento Sarney, com 12 salas, referente a execução do

Termo de Compromisso no 168238, vinculado ao TC no 5937t2012, no Município de Laranjaldo Jari'

conforme edital e demais anexos, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos

necessários.

1.2. O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma físico

financeiro da obra, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento contratual'

1.3. O prazo de execuçáo do objeto do contrato dar-se-á da seguinte forma:

1.3.1. no primeiro dia útil, após a assinatura do contrato, a contratada deverá adotar todas as providências

necessárias para iniciação da execução da obra, tais como: apresentação do corpo técnico de

profissionais, com a deviàa qualifica@o mínima exigida, apresentaçáo de toda a documentação legal, tais

como: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), inscrição da obra nos orgâos competentes, alvará

de construção e outros que a Lei exigir e a prestação das garantias contratuais;

j.3.2. após a conclusão das exigências contidas na alínea anterior o Município emitirá Ordem de

serviço, determinando o início da execuçáo da obra, de amrdo com o cronograma físico-financeiro

estabelecido;

1.3.3. o prazo de execução da obra observará o disposto no cronograma físico financeiro, anexo do

edital, iniciando-se a partir do primeiro dia útilapos o recebimento, pela contratada, da Ordem de ServiÇo;
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CLÂUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÁO

2.1. O ptazode vigência da contrataçáo é de 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos contados a

p"rtrOo'nfCeatUfurOpnORDEM'DESERVIÇO(OS)'naformadoartiqol05daLein'14'133'de
2021.

2.2. Os prazos de execuçáo das etapas dos serviços obêdecerão ao Cronograma Físico- Íinanceiro que

integra estê Contrato.

2.3. O prazo de vigência será pronogado, na forma de termo aditivo' quando o obieto não for concluído

no período firmado acima, ,essatvadas-as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas

neste instrumento:

a) Seja juntado relatÓrio que discona sobre a execugão do contrato' com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja iuntada lustiÍicativa e motivo' por escrito' de que a AdministÍaÇão mantém interessê na

rêalização do serviço;

c) Seja comprovado que o contratâdo mantém âs condiçÕes iniciais de habilitaçáo

2.4. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação conlralual'

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo

do primeiro perÍodo de vigênci' Oá 
"ont"t"çao 

Oeverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação' 
- ^^^.-^.^,r -)es de

2.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançc

declaração de inidoneidadê o, iÃp"olí"nro oe licitar e contratar mm poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

2.7. O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a CONTRATADA notificâr a

coNTRATANTE sour" a 
"on"tu"ão 

oo objeto e, desde que a Equipe de FiscalizaÉo da CoNTRATANTE

concorde que a obra esteja em condições de ser recebida provisoriamenle

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUçÂO

3.1. O pÍazo de execução da obra, será de:

3.1.1 . 210 (Duzentos € quarênta) dias coÍridos a partir do RECEBIMENTO DA ORDEM DE

SERVIÇO(OS), p"rr, ",p'"t" "*ec'tar 
a obra e entregá-la devidamentê acabada dentro das Normas e

EspeciÍicações Técnicâs, O" ,"-àrOo com o Memoriai Dêscritivo, Planilha Orçamentária de Custos'

Cronograma Físico-Financeiro e Projetos'

3.1.2.AobradevêráSerentreguelimpadeqUalquerentulhodaconstrução.

3.1.3. A execução deverá iniciar-se imediatamente apÓs o recebimento da Ordem de Serviço'

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. É vedada a subcontratação total dos serviços obieto. desta ConcoÍrência' sendo permilida a

subcontrataçáo parcial dos tÃiót' q'"nOo previámen-te autoizada pela contratante' ressalvadas as

parcelas do objeto para * qrJã-""-àrige capacitação técnica-proÍissional, que não poderão ser

subcontratadas.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO GTI.-92-U

s.1. A CoNTRATADA realizará a reforma e ampliação objeto deste contrato pelo preço total de

RS 3.íS.676,76 grês mitnOes quiinemo" 
" 

qu"'"ntt 
" 

áito mil seiscentos e setenta e sêis Íeais e setenta

e seis centavosl, Oe acordo com o Cronograma Físico-financeiro'

tâ Fls:
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CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (A4.92,Y 3-Y!)

6.1. A CONTRATADA emitirá Relatório para Íins de medição dos itens do cÍonograma FÍsico-

ÍinanceiÍo executados, sUbmetendo-o à apreciação da Equipe de FiscalizaÉo da CONTRATANTE. Esta

equipe, após análise e aprovação do Relatório, autorizará a emissáo das Notas Fiscais, enviando Relatório

conclusivo à Fiscalização da CoNTRATANTE, em ate 03 (três) dias úteis. A Fiscalização dâ

CoNTRATANTE, em acordando com os dados e informações apresentados, atestará a execução dos

serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis.

6.2. Os pagamentos seráo efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o

cronograma Físico-Íinancêiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota

Fiscal pela Fiscalização da CONTRATANTE.

6.2.1. As faturas deverâo seÍ entregues na Secretaria de Finanças da CONTRATANTE'

6.2.2. Caso seja constatada alguma incorreÉo, o pagamento será efetuado no prazo estiPulado na

Cláusula 6.2, porém, a contar da apresentaÉo da fatura corÍigida.

6.2.3. Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a documentação

apresentada para a habilitação na pertinente Concorrência Eletrônica, deverá, obrigatoriamenle, constar

o nome e númeÍo do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente da

CONTRATAOA.

6.3. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de ãpresentação do primeiro

Íaturamento os comprovantes de registro da obra no CREAJAP, matrícula da obra no INSS, e relaçáo de

empregados - RE. (ouando for o caso).

6.4. É deÍeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão dele, seia

qual Íor a natureza jurídica da cártula. A CoNTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua

solidariedade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razáo deste Contrato'

6.5. Só terão validade Jurídica para fins de pagamentos as notas flscais atestadas pelo corPo Técnico

da CONTRATANTE.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7 .1. Os preços inicialmente conlÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta

do orçamênto estimado.

7..1.1. O orçamento estimado pêla AdministÍação baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com

base no SINAPI do mês de março de 2024.

7.2. Após o inteíregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais

serão rea.lustados, mediante a aplicação, peb contratante, do Índice Nacional de Custo dâ Construçáo

civil - lNcc, êxclusivamente para as obrigâções iniciadas e concluídas após a omrrência da anualidade.

7 .3. Nos reaiustes subsequenles âo pÍimeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a parlir dos

êÍeilos íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reaiustamênlo, o contíatante pagará ao

contratado a importância calculada pela última vaÍiaÉo conhecida, liquidando a diferençã correspondente

táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.4.1. Fica o contratado obÍigado a apresentar memÓria de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor rêmanescente, sempÍê que êste oconer.

Ass
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5.1.1. O preço ajustado na presente Cláusula compreênde todos os encargos e despêsas com mãode'
obra, material, hibutos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenciárias,

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos,

entre outros.
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7.5. Nas aÍeriçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamentê, o(s)

deínitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais seÍ utilizado(s), sêrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação êntão em vigor.

7 .7. Na ausência de prêvisão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial,

para Íeaiustamênto do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÂUSULA O]TAVA . DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO+INANCEIRO

8.1. VeriÍicada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124,ll, "d" , da Lei 14.133121, proceder-

se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do

conlralado.

g.2. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a seÍem executados na data da solicitaçáo.

8.3 A oferta de Dreco inexeouível, ra ficada oela contratada . é de inteira resD bilidade da mesma.

).
Fls
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Equee hioótese não a álea economlca e aflaee râtual exiqida oelo art.

124. in ll. alínea 'd". da Let 14.'|.33121 . na Íorma do TCU 1t2020. Portanto, não é

Íund to Dara oedido de reeouilíbrio eco ico-rinanceiro do contrato

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIçOS

g.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será

lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso l, alínea

'a", da Lei n.., 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada, em 03 (três) vias

de igual Íorma e teor, todas assinadas por representantes da PÍeíeitura e pelo Responsável Técnico da

Contratada.

9.1.1. A Fiscalizaçào da Contratante emitirá o Temo de Recebimento Provisório, encaminhando-o à

contratante para as providências cabíveis, Íicando as 02 (duas) pl'imeiras vias ficarão em poder da

Contratante, destinando-se a terceira à Contratada-

g.1.2. O Recebimento Provisório sÓ poderá ocoÍrer se satisfeitas as seguintes condições:

g.1-2.1. Íealizaçáo de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços ênvolvidos

na obra.

g.1.2.2-Íealização de todas as medições e/ou apropriaçÕes referentes a reduçÓes, acréscimos e

modiÍicações.

9..1.2.3. equipe técnica da Contratante realiz.atá o levantamento de eventuais pendências executivas da

obra que deverão ser satisÍeitas pela Contratada.

g.2. O Termo de Recebimento OeÍinitivo da obra e serviços contratados seÉ lavrado de acoÍdo com o

constante no artigo 140, inciso l, alinea "b", da Lei n.' 14.133121, em 30 (trinta) dias após o recebimento

provisório, reíerido no item 9.1 anterior, desde que satisÍeitas as seguinte§ condições:

9.2.1. Atendidas todas as reclãmaçÕes da Equipe Técnica da conkalante, reÍerenles a defeitos ou

impeíeiçôes veriÍicadas êm qualquêr elemento da obra.

9.2.2. Solucionadas todas as reclamagÔes porventura Íeitas, quanto à Íalta de pagamenlo de operários

ou de fornecedores de matêriais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou'

ainda, de prestadores de servigos empregados na ediÍicação.

€
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9.2.3. Enlrega dos seguintes dodimentos:

9.2.3.1 . comprovante de inexistência de débitos para com o Sislema da Seguridade Social, CREA e FGTS;

9.2.3.2. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis:

9.2.3.3. Diário da Obra original.

9.2.3.4. caÍia " habite-se", emilida pela preÍeitura; e

9.2.3.5. "As built" da obra, e demais exigências do Contrato.

9.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e

distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 9. 1 .1 para o recebimento provisório.

cLÁusuLA DÉclMA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE ÍaÉ.92. X. Xl s XIV)

10.1. São obrigaçõês do ContÍatante:

10.2. Exigir o cumprimento dê lodas as obrigações assumidas pêlo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

10.3. Receber o ob.iêto no prâzo e condições estabelecidas no Proieto Básico/EspeciÍicações

Técnicas:

10.4. Notificar o contratado por escíito da ocorÍência dê eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidadês constatadas no curso da execução dos serviços, Ílxando prazo para a sua correção,

certificando-se dê que as soluções por ele propostas seiam as mais adequadas.

10.S. Notificar ô Conlratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por elê substituído, reparado ou mrrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

10.ô. Acompanhar ê fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obÍigações pelo

Contratado;

10.7. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversâ da

execução do objêto, para efêito de liquidação e pagamento, quando hôuvêr controvérsia sobrê a execução

doobjeto,qUantoàdimensão,qualidadeeqUantidade,conformeo@;
.10.8. Efetuar o pagamento ao contratado do valor conespondente à exêcução do ob.leto, no prazo,

forma ê condiçôês estabêlêcidos no presente Contrato e no Projeto Básico/Especificações Técnicas:

10.9. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contratoi

10.10. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Laranjal do JaTFAP para adoçâo

das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.11. Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

êxecuÇão do presente Conbato, Íessalvados os requerimontos manifestamênte impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajustê'

10..11.1. A Administragáo terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do pÍotocolo do Íequerimento

para dêcidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias úteis.

10.13. NotiÍicar os emitentes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

.10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alteÍação do projeto pelo Contatantê, no caso

€
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10.15.
contrato

Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

10.16. Realizar avaliações periÓdicas da qualidade dos serviços, apÓs seu recebimento'

10.17. Exigir dO cOntratado que providencie a seguinte documentaçáo como condição indispensável

para o recebimento definitivo de obieto, quando for o caso:

a) "as builf', elaborado pelo responsável por sua execução;

b)comprovaçãodasligaçõesdefinitivasdeenergia,água,telefoneegás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) c,arla"habite-sê", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de debitos previdenciários especÍfica para o registro da obra iunto ao Cartório

de Registro de lmóveis;

10.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis parc aregularidade do início da sua execução'

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÔes oe CoNTRATAOA (aÉ' 92' XM' XVI e XVll)

,11'l.oContratadodevecumprirtodasasobrigaçóesconstantesdesteContratoedeseusanexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ll,2,ManterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocaldoserviçopararepresentá-lonaexecução
do contrato.

11,2'1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgáo ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

11.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art'

137.11)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados,

ll.4.Alocarosempregadosnecessáriosaoperfeitocumprimentodascláusulasdestecontrato'com
habilitação e conhecimentó adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados,cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeveráoatenderàsrecomendaçôesdeboatécnica
e a legislação de regência;

11.5. Reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' no

prazoÍixadopelofiscaldocontrato,osserviçosnosquaisseverificaremvícios,defeitosouincorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados

1 1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto' de acordo com o

CódioodeDefesadoConsumidor(Leino8.078.de1990),bemcomoportodoequalquerdanocausadoà
Administraçao o, t"ãã., nã oor.inaoãã-r"rpon."bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

ll.T.EfetuarcomunicaçãoaoContratante,assimquetiverciênciadaimpossibilidadederealização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçáo de ações de contingência cabíveis'

í 1.g. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateralou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato'

nos termos do artiqo 48' paráqrafo único' da Lei no 14'133' de 2021;
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11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informaÇão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou gue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

11.17 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1 1 .'18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

1'1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oaráqrafo

único);

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

11.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrata$o, exceto quando ocoírer algum dos eventos anolados no art. 124. ll, d. da Lei no

14.133, de 2021;

11.23.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

11.24.Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

11.25.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

11.26.Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço.

11.27.Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional.

11.28.Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

11.29.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante.

11.30.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.31.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

11.32.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

11.33.Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico/Especificaçôes Técnicas, em plena validade.

11.34.Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

11.35.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condíções meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

11.36.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especiflcaçôes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissáo do Termo de Recebimento
Definitivo.

11.37.Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artioo 11 do Decreto n'5.975.
de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacionaldo Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestasplantadas;e

d) outras fontes de biomassa florestal, deÍinidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.
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1 1.38.Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artioo 4', inciso lX, da lnstrucâo Normativa SLTI/MP n'1, de
1910112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autentícadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artiqo 17. inciso ll. da Lei n" 6.938. de 1981 , e
legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal- DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n'21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e arcnazenamento exijam a emissão de tal licença

obrigatória;e

11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deveÉ apresentá-lo, em

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

11.39.Observaras diretrizes, critérios e procedímentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução no 307, de0510712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional

de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiqo 4'. §§ 2" e 3'. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n' 1, de

1910112010, nos seguintes termos:

11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

11.39.2 Nos termos dos arlioos 3o e íO" da Resolrreão À/lA no ?Í17 da OC,ln7l1ãO, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir

a sua utilização ou reciclagem futura.

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

1 1.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

1 1.39.4. Para fins de fiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
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conÍormeocaso,ocontratadocomprovará,sobpenademulta'quetodososresíduosremovidosestão
á"oÁpannaoos de controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasilêira de Normas Técnicas - neNi, agNf NeR ns 15'112' 15'113' 15'114' 15'115e 15 116' de2004'

11 .4O.Obsêrvar as sêguintos dirêtrizes de câráter ambiental:

11 .40.1 Qualq uer instalação, equipamento ou procêsso, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosÍera, por emissão pontual ou Íugitiva, util izado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissáo de Poluentes admitidosnaR c AMA

26t1A?006, e lêgislação correlata , dê acordo com o poluente e o tipo de Íonte'

11.40.2 Na execução contratual' conforme o caso, a emissão de ruÍdos nâo poderá ultíapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçáo do Ruído em Áreas Habitadas visando

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, ou aqueles

estâbelecidos na NBR-10.152 - NÍveis de Ruído pa[a conforto acústico, da Associação Brasilêira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da , e legislaçâo correlata

-L' ' 11.41.Nos termos do rti P de , deveíão ser

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oÍerta de tais materiais,

capacidade de suPrimento e custo inÍêÍior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

Íormação de Preços os custos correspondentes

11.42.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços' por uso indevido de

patêntes registrad". ". noa" o" t"'àiàt' po' o"not t""ultântes dê deÍeitos ou inc'orreções dos serviÇos

ou dos bens do contratante, oe seui iuncionários ou de terceiros, ainda que ocorÍidos em via pÚblica junto

ao serviço de engenhariâ.

11.43.Realizaí, conformê o caso' poÍ meio dê laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os restês, ensaios, Jxames ê provas que rhe caibam necessáriâs ao controle de qualidade

dos materiais, serviços e eq,iparnenios a serem aplàdos nos trabalhos' conforme procedimento previslo

nas especificações.

'l '1.44. Providenciar, conÍorme o c'lso, as ligações deÍinitivas das utilidades previstas no pro'ieto (água'

esgoto, gás, energia êlétrica, t"i"tí" 
"t"'-l' 

t"' 
"orno 

atuar junto aos Órgáos federâis' estaduais e

municipais e concêssionárias O"-t"*iço" fiUti*" p"" a obtênÉo de licenças e regularização dos

""r,ço" " 
âtividades concluídas 1ex': Hábite-se' Licença Ambiental de operação etc )'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

12.1. Duranie o prazo irredutível de05 (cinco) anos mntados da data de Rece?imento D:llitivo^da Obra'

a CONTRATADA responderá p"f' *fià"t ê segurança do ob'eto ora contratado' assim em razão dos

materiais,comodosolo,consoanleestabelecêoartigo6lSdocódigocivil.

12.1.1. Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula' sob pena de ser incluída no cadastro de

empresas suspensas O" pa'tl"ip-"'"t fiJitação' deverá a. CONTRATAOA atender aos chamados da

CoNTRATANTE no prazo maxiÃãdL ts lquinzel Oias conidos, contados da comunicação do problema'

12.1.2. A garantia incluirá mão4êobra e substituição de peças ou materiais' transporte e hospedagem'

12.2. Responderá, igualmente, a CONTRATADA:

12.2.1. pelosriscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execuÉo da obra'

ainJa que Oepositados no canteiro de obras' até o Recebimento Provisório do obietoi

12.2.2. Pelos danos causados a

subempreiteiros e por fornecedores,

terceiros por seus empregados, prepostos' bem como por

veriflcados ao longo da execução do obieto:

12.2.3. Pelo pagamento de lodas as importâncias devidas concementes à máode obra' material' tributos'

serviços de teÍc€iÍos, oorigaçoes iraualhistas e previdenciárias, transporte, alimentaÉo, ferramentas,
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equipamentos, maquinarias , seguros, licenças, cópias dos projetos, ligaçôes provisórias, entre oulros,
deconentes e necessários à execução do presente empreendimento;

12.2.4. Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e solidez
da obra, tais como trincas, rachaduras, Íissuras, inÍiltrações etc., pelo período de:

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deÍinitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e de fácil
constatação;

b) b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos.

12.2.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificaçâo do dano.

12.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as hipóteses do
subitem 12.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - oBRtcAçôes penrrNENTEs A LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

13.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilídades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

'13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

13.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da flnalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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13.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL

14-1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoalou material que seus
empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do
objeto deste Contrato.

14.1.1. A CONTRATANTE estipulará o ptazo razoável para reparação do dano causado.

14.2. Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente
Contrato serâo executados sob responsabilidade direta da CONTRATADA, que se responsabiliza,
também, pelos riscos e prejuízos advindos de casos fortuitos.

cLÁusuLA DÉctMA QUINTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. gZ. Xll)

15.1. A licitante adjudicatária prestará ao Município de Laranjal do Jari-AP garantia para execução da
obra no valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada garantia
em uma das modalidades previstas nos incisos do §1', do art.96, da Leí no 14.13312117. A garantia
somente será exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. Caso a licitante
nâo preste a garantia ou a faça através de título da dívida pública em desacordo com o que determina o
dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação.

15.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o
caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do
contrato.

15.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de
inadimplemento, observadas as regras nas contratações regidas pela Lei 14.133121.

15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao ptazo estabelecido no contrato principal
e deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

cLÁusuLA DÉcmA sExTA - INFRAçOES E SANçÔES AOmH§TRATTVAS (art. 92. XrV)

16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à penalidade de multa,
a ser recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato,
após regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA oportunidade de ampla
defesa e exercício do contraditório, observados os seguintes critérios:

16.1.1. O atraso injustiÍicado no início da obra ensejará aplicação de multa moratória diária de 0,1% (um

décimo por cento), limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato;

16.1.2. O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplícação de multa de0,2o/o (dois décimos
por cento) por dia de atraso, até o máximo de 2Ao/, (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação em
atraso;

16.1.3. O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação de multa moratória diária de
0,2% (dois décimos por cento), limitado a 30Yo (doze por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por
dia de excesso que, eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais estabelecidos no

Cronogra ma F ísico fi nanceiro apresentado pela CONTRATADA;
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa em regular procedimento administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa de 30% (trinta por cênto)sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial

ou total do objeto contÍatado, a sêr recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias Útêis, contados da

intimação do ato;

.16.2.3. Multa de 1% (um por cênto) §obre o valor total da obrigação, pelo nâo cumprimento dê obrigação

acêssória constante deste Contrato, a sêr rêcolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

intimeção do ato:

16.2.4. Suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a Administração

da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

16.2.5. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a AdministraÉo pelos píejuÍzos resultantes, e após decorrer o wazo da sanÉo aplicada com base no

subitem antêrior.

16.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA ostaÍá suieita às penalidades

tÍatâdas nesta Cláusula:

16.3.1. recusa injustificada em assinar o contrato;

'16.3.2. retardamento iniustificado para o início da obra;

16.3.3. atraso iniustiÍicado na conclusão dos sêrviços;

16.3.4. não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Quinta;

16.3.5- descumprimento iniustiÍcado dos prazos estabelecidos no cronograma FÍsico Ínanceiro;

16.3.6. recusa em substituir qualquer material deÍeituoso ou imPróprio eventualmente empregado nâ

execuÉo da obra, regularmente reieitado pela Equipe de FiscalizaÉo da coNTRATANTE, caracterizada

essa recusa se a substituiÉo não ocorreÍ no prazo máximo de 10 (dez) dia§ corridos;

16.3.7. recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe de FiscalizaÉo dã

CONTRATANTE. caiacle zada a recusa se a medida não se eÍetivar também no mesmo prazo referido

na alínea anteriori

16.4. Todas as sanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7". da Lei n" 14.133. de 2021 )'

16.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facullada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (4rt 157. da Lei n" 14 133- de 2021)

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. §8o. da Lei no 14.133. de 2021 ).

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrançs judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dâ

comunicação enviada pela autoridade competente.

í6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que asseguíe o contraditório e

a ampla deÍesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 3IL!59
da Lei no 14.133. de 202',1, para as penalidades de impedimento dê licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
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í6.6. Na aplicação das sanções seÍão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.'133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da iníraÉo comêtida;

b) as peculiaridãdes do caso concrêto;
c) as circunstâncias agravantes ou atonuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de progÍama de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como inÍraÉes administrativas na Lgi no 14.133. de 2021, ou sm outras leis de

licitaçÕes ê contratos da Administração Pública que também sojam tipificados como atos lêsivos na Lei no

12.846. de 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito
píocedimental e autoridadê competente dêÍinidos na rêfêrida Lei (art. 159).

'16.8. A personalidade jurídlca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm

abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos neste Contrato ou

para provocaí conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoâ

iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê adminisÚaçâo, à pessoa

iurídica Sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com rêlaÉo de coligaÉo ou controlê, de Íato ou de

direito, com o Contratado, obsêrvados, em todos os casos, o contradilório, a ampla defesa e a

obrigatoÍiedade de análise lurídica prévia 160 da Lêi no de 2021

16.9. O ContÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanÉo, informar e manter atualizados os dados íêlativos às sançÓes por êla aplicadas, para Íins de

publicidade no âstro Na m SI eSu e no Cadastuo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fêdêral.

de 2021\

16.10. As sançôes de impedimento dê licitar e contratar e declaração dê inidoneidadê para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do ârt,í63 da Lei no 14.133121.

16..11. Os debitos do contratado para com a Administragão contratante, resultantes de multa

administrâtiva e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dividâ ativa, poderáo ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de oulros

contratos administrativos que o contrAtado possua com o mesmo Órgão Ora contratante, na formâ da

lnstrucão ativa SEGES/M E no 26. de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉclirA sÉTlMA- DA FlscALlzAçÃo
,17.1- A execução da obra será obieto de acompanhamento, controle, avaliação e Íiscalizafro por equipe

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari/AP'

17.1.1. A Prefeitura definirá a Equipe Técnica tão logo se iniciem as obras.

17 -2. A Íiscalização êxercida no inteÍesse da Administração Pública não exclui nem reduz a

responsabilidade da contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à

Prêfeitura ou a terceiros.

17.g. As exigências determinadas pela Equipe Técnica da Prefeilura ou oulro setor que vier a lhe

substituir, sendo peíinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, deverão ser

prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem Ônus para a Contratante'

cúusuLA DÉclMA OITAVA - DA EXTINçÂO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

18.1. O conlrato será extinto quando cumpridas as obÍigaçôes de ambas as partês, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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18.2. Se as obrigações não Íorem cumpÍidas no prazo êstipulado, a vigência Ícará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequação do cronograma

Íixado para o contrato.

18.3. euando a não conclusão do contrato reÍerida no itêm anterior dêcoÍrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respoctivas sançÕês administrativas; e

b) poderá a Administração optâr pela extinÉo do contrato ê, nêsse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paía a continuidade da execução contratual.

cúusuLA DÉCIMA NONA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. Vlll)

'1g.1. As despesas decorrentes da presente contratâÇão conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Prêfeitura Municipal de Laranjal do Jari-AP deste exercício, na dotaÉo

abaixo discriminada:

l.Gestão/Unidade: 11000111212 - Fundo Municipal de Educação

ll.Programâ dê Trabalho: 12.36í0082:10'l -Gonstrução, Ampliação/Reforma de unidades Escolares

lll.Elemento de Despêsa: 4490.51.00.00 - Obras ê lnstalaçôes

lV.Fonte de Recurso: 1 5ü1.'l 001/1 569.0000

1g-2. A dotaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicâda após aprovação da Lei

orgamentária respectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamenlo.

cLÁusuLA vlcÉslMA - DA SUSPENSÂO (art. 92. lll)

20.1. Este Contrato poderá ser suspenso por razôes de interesse pÚblico, de alta relevância e amplo

conhocimento, justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da êsfera administrâtiva a que esteja

subordinado a CoNTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere o contrato,

podendo ser retomado, por acordo entre as paÍtes, desde que haja conveniência para a Administração.

?0.2- ocorrêndo impedimento, paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES

21.1. Evêntuais alterações contratuais reger-sê'ão pela disciplina dos

14.133, de 2021

25

arts. 124 e seouintes da Lei no

21.2.ocontratadoéobrigadoaacêitar,nasmesmascondiÉescontratuais,osacréscimosou
supressões quê se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

21.3.ASalteraÉescontratuaisdeveÍãoserpromovidasmediantecelebraÉodetermoaditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contÍatante, salvo nos casos de lustiÍicada

necessidade de antecipação de sêus e{eitos, hipÓtese em que a ÍoÍmalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. í32 da Lei no 14.'133' de 2021\'

2l.4.Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,
dispensadá a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14 133' de 2021'

CLAUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1.Ainexecuçáototalouparcialdocontratoensejaasuârescisão,conformêdispostonosartigos
155 a 158 da Lei n" 14.133/21.

?2.1.1.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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22.2. A Íescisão do Contrato poderá ser:

22-2.1. Determinada por ato unilateral e escrilo da Administraçáo, nos casos enumerados no artigo

155 da Lei 14.133t21 notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias

corridos:

22.2.1.1. Nestes casos a rêscisão acÀÍetará as seguintes consequências, sem prejuízo das demais

sânções previstas em Lei:

a) Assunção imediata do obieto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupação e utilizaÉo do local, instalaçÕes, equipamêntos, material e pêssoal êmpregados na

execuçáo do contrato, necessários à sua continuidadê, na Íorma do artigo 1M, inciso V, da Lei nn

14.133121:

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da AdministraÉo, e dos valores das multes e

indenizações a ela devidos;

d) Relenção dos créditos deconentes do Contrato até o limitê dos prejuízos causados à Administrâção.

22.2.,1.2. A aplicação das medidas previstas nas alíneas "a)" e "b)' anteriore§, Íica a critério da

Adminislrâção, que podêrá dar continuidade à obÍa ou ao serviço por êxecugão direta ou indireta.

22.2.1.3. É permitido à Administraçao, no caso de con@rdata (recuperação judicial ou extÍajudiciâl) da

CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de detêrminadas atividadês, a seu critério

de conveniência e oportunidade.

22.2.1.4. Na hipótesê da alÍnea "b)" anterior, o ato deverá ser precedido de autorização êxpress da

autoridade competente, conforme o caso.

22.2.2.Amigável,poracordoentreaspartes'reduzidaatermonestêContrato,desdequehaja
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou' ainda:

22.2.3. Júdicial nos termos da legislaçãô vigente sobre a matéÍia'

22.3. A rescisáo administrativa ou amigável será precêdida de autorização êscrila e fundamentâda da

autoridadê comPetente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DA CúUSULA PENAL

23-1. Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigaçáo da CONTRATADA' perderá esta a garantia

remlhida na íorma da CLÂUSULA XV do presente Contrato, para rêssarcir êventuais danos sofÍidos pela

Administração, e paÍa acobertar valores referentes às multas e indenizações a ela devidos' de acordo com

a previsão do artigo 139, inciso lll, da Lei n' 14.133121'

23.2. Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na Lei n" 14.133121 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

casos omissos sêrâo decididos Pêlo conlratante, segundo as disposiçõês contidas na Lei n'
iamente, segundo as disposiçôes

- e normas e píincípios gerais dos
2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiar

contratos

24.1. Os
'Í4.133, de

contidas na lêi no 07Â .lê - (]ó.lioo de DeÍesa do Co mt .lo1 q90

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA . DO LIVRE ACESSO

25.1. A contratada Íica obrigada a conceder livre acesso aos documêntos e Íêgistros contábeis da

empresa, referentes ao obieto contratado, para os servidores do Órgão ou entidade pÚblica concedente e

dos órgãos de controle intêrno e êxtemo, conforme art. 43 da Portaria lnterministeÍlal no 424, de 30 de

dêzembro de 2016.
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cr-Áusum vteÉstuA sExrA - PUBLICAçÃo

26.1. lncumbiÍá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei '14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial

na lnternet, em atenÉo ao ad.91, caput, da Lei n.o 14.133' de 2021.

cLÁusuLA ucÉstMA sÉTtMA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

27.1. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pêndente de liquidação qualquer

obrigaçáo íinanceiÍa, sem que isso gere diÍeito a reaiustamento de preços ou coneção monetária.

Zl.Z. Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial dêscritivo, prevalecerá o

disposto no Contrato.

2l .3. Onde, eventualmentê, for citada alguma marcá, essa será reÍerencial, podêndo ser substituída por

similâres.

27.4. lntegrâm este contrato as ópias da Propostâ comêrcial e do cronograma Físico-Íinanceiro

apresêntados pela CoNTRATADA, e a documentação constante dos AnexÔs ll, lll e vl da concorrência

Eletrônica n.o 00Z202rcPUPMLJ.

27 .5. o presente contralo rêger-se.á pela seguinte norma lêgal: Lel Fêderal no 14.133121 .

cr-Ausut-l vteÉsluA olrAvA - Do FoRo

28.1. Fica eleito o Foro da comarca de Laranial do Jari, Estado do Amapá, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art o, §1o. da Lei no 1 .133t21 , por mais privilegiado que outro possâ parecer

28.2. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o prêsente instrumento em 02 (duas) vias de

igual leor, forma e data.

MARCEL
Prefeito Mu

N MENEZES
Laranjal do Jari

oo«l6to e.i..do digitxnEniê

DrO: 26105/1025 ll:llios 0100

vdiÍqué.ô híprírv.h.t-.nr.aôv bÍ

de
CONTRATANTE

TOBIAS LAURINDO
ÇPF n" 426.2'16.409-82

Representante legal
CONTRATADA

Testemunhas

1.

2.

CPF

CPF 40c:5654zueÊ

CPUPMLJ
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Laranjal do Jari/AP, 23 de maio de 2025.
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Ácnesie - cep, 08.920-000 - LARANJAL Do JARI - AP
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N, Apólicc Sêguro Garantia 112-0775-0223232

ContÍolc lnterno (Código Controle, 756734324
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junto

Í1 obicto da Garantia
CPL/PMtJ

fls llr)

§ Garantiô contràtada: coberturas, valore§ e prazos previ§tos na Apólice

AJ Descrição da GaÍantiã

Executante Construtor

R$ 177.433,84

0775 . GARANTIA SEGURADO ' SETOR PUBLICO

Llmite Máximo dê lndenização (LMl)

R§ 177.433.84

vigência '23/o5/zozs ' talot/zoza

Limite Máximo de Indênização (LMl)

R$ 1.774.34

Vigência - 23/osl2c25 a Blol/2026

Limite Máximo dê lndenização (LMl)

Rs 17?.433,84

Vigência - 23los/2o2s a$/01/202c'

2

contrato aDMINIsTRATIVO N! 018/2025 " CONCORRÊNCIA N! 002/2024 (PMLJ)

ão, alé Limile Máximo de GaÍanlia. pelos Preiuizos decorÍentes do

rs pelo Segurado ao Tonador, e náo adlmphdas no prazo definido-rlg

ESTAAPóLlcENÂoPoDERASERUTILIZADAcoMocoMPLEMÉNToouENDoSSoDEAPÓLlcEANÍERlonuErE
FoRNEcIDAPoFESTAsEGURÂDoRAFEFÉRENTEAoMESMoEDITALE/oucoNTRAToogJEToDESTE§EGUFêJ

ed

)cumen

repe

Garanlia. pelos Prejuízos decorrentes do

co4slíL,cáo. conloÍme leímos e cond,çó€§
sta Apólice

radimpleme

s declarados garante lnden

alidades admrnistrativas imp

ealizada ao TomadoÍ.

rranle lndenizaçáo, alé o valor do Limitl

rmidas oelo Tomador, na execuÇâo dos

Apólic

odem
pal ou t

emilido em consonância com a Circular SUSEP 662' d( de abril de 2022

Modalidadê

Limite Máximo Garantido (L.M-G)

Ramo

Executante Construtor

Despesas de Contenção e Salvamento

Multas e Penalidades
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A Demonstrativo do Prêmio

é condiçÕes de Pagamento

o2l0612025

Proposta 5291789

Ne dG RGsistro SUSEP 054362025001207750223232

R§ 1.275,02

R$ O,OO

R$ O,OO

R§ 1.275,02

25050121 R$ 1.275,02

ffit

1

Em arehdimento à Lei r2.74r112 inÍoÍmamos que incidem as aÍquoras de o,6s% de PlvPasep e de 47. do coFlNS sobre os prêmios de seguros'

deduzidos do estabeleciao., r"gi"r"ç.o ".[iíca. 
o(s) valo(es) acima d€scrito(s). ô(sáo) deüdo(s) no cenário dêsta contratação de cobeítura(s)'

Pode(m) sofrer alteraçáo(ões) quando contratada(s) isoladam€ntê ou em outÍa composiÉo

iunrp

Prêmio Líquido Executânte Construtor

AdicionaÍ de Frâcionamento

to.F

PÍêmio Total

Valor
Ne CarnevencimentoParcela

3
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Condições Contratuais da Apolice de

Seguro Garantia para Executante

Construtor
Processo SUS EP n.e 1 5414. 636371 12o22-53

As CondiçÕes Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (https:l1www.gov.br susep) ou da Junto Seguros (.iuntoseguros.com).

Confira aqui as Condiçóes Contratuais da Apólice

o
Objetivo do Seguro -
Riscos Cobertos 2 Riscos Excluídos 3 Prêmio

4.
Alteraçôes,
Renovaçôes e
Atualizações

5.
Expectativa,
Reclamação e

,Caractetizaçáo de
Sinistro&nb...

6, lndenização e Sub'
rogação

7 Contenção'e
Salvamento 8. Perda de Direitos 9 fxtirçãoda'

Cobertura

Concorrência de
Apolices e
Garantias

11 Controvérsias 12. Aceitação

o
13. Disposições 6erais 14. Definições

CPL/PMLJ

fl§.,' . ''

-üít

1

a
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1. Obletlvo do Seguro - Rlscos Cobertos

Í.í, Este contrato de seguro garanle tndenizaçáo, até o valor do Umite Máximo de Garantia, pelos Prejuizos deçoríenles do inadimplemento das

obrigaçoes assumidas pelo Tomador m contrato Principal para conslruçao, sendo 6stes compíeendidcs coano o sobrecusto correspondenle a

contÍataçáo do construtor substituto para execuÇáo do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo

Segurado ao Tomador.

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estáo incluidos ni coberturE quaisquêr prciuizos ocasionados direta ou indiretamcntê e ocorridos em consequência de:

Çf 
oUrig"eOês tÍabalhistss ê prêúdonciáÍias, salvo sa sxpres{iamâi' e contratada rêspGctiva cobêÍtuÍa adicional;

ÍlEcoacobertogpoloutlos,amosoUmodalldad$desegulo'talsqomo,masnào3ellmltandoasogulode
responsabllldadê clvll, luclos cessanles ê evcntos e rlscos dê nalureza amblêntal:

qualsquêÍobr|oaçôese/oupTeluízÀsdecorentesdanâoexecuçáodssobrasdelnllaestrutulapalalo|eamento;

!] 
eventos de ca8o Íorluilo ou íoÍça maior, nos tormos do Códlgo Civili

.- fj,'frifl":1,ff:ili:X"rff;::::":;"."j:ij:T.fi"il:* 
rato' de responslb,rdade do seeuÍado' qus tenhlm

ll 
tnaatmftânclt dê obrlgagóes do ContÍalo Prlnclpal que náo sêlam dê r8lponstbllldadê do Tomrdor;

ovênlo6. obra§ ou aorviÇos náo s§tipulados no contlato Prinçipal, clníoamê con§lantG no momento da sub§Grição de risco

@ '"il ""nuradora, 
assim como todos os evenlo§, obns ou serviços corespondenlêa à manulcnçáo, relazlmenlo, qualldade

- 
ou garantla técnica do obielo do cotíÍato PÍlncipal;

o

o
o psnalidades dscorrenlê3 do âtr8so do Tomsdor na aplesentação dêsta apólicê ê sêus Endossos, ou da inadequeçáo da

Apóllce para garantla do Conlralo Prlnclpal;

(D atos dc tcrroÍiano, conlo]mc deínldo por lcgi3laçáo ou regulamênlaçáo aplicávcli

alos dê hostllidadê, gugrra, ]êb6liáo, insurrêiçáo, 
'êvotuçáo, 

Goíúsco, deslrulçáo ou requisiÉo dêcorlêntes de qualqucÍ

O) :::#.:il::ff:""*:T"""',';,:::i:'#'i,T.T:l'X':.'"'J;'*::'il".::J":"i'"I':h:'ff;"'"T;"fi::
atividades visem a de.rubar pcla rorça o govêmo ou instigar I sua qued& Polâ pêrturbtçáo da ordem polilica e social do

psís por mêlo de atos de lêÍrorismo, guêíYa, revolução, subveÍsão s gueÍÍilhasi

-ouaisouGrpêrdas,dost]uiçáooudanos,dcqualsqullbgnsmatori.iqp]eiuízosedgsposasemrrgenlgsouconsêquontoa
o ;;;;",orl, íornr" de radlagão, contrmtn!çáo, rssíduo ou fssáo, tnctusiye, mas náo se timttando, à3 nuclcares s

lonizantoa;

A

iuntp

ê VoltaI ao menu iniclal

CONDIÇOES CONTRAÍUAIS. EXECUTANTE CONSÍRUTOR

Procssso Susêp n! 1 541 4.636371 /2022-53
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o

o
o

til:"i
l+f.lobrigações que não esteiam expressamente garantida3 e previstas no Obieto da pÍesente Apólice;

@ prêluÍzos decorrenles do nâo cump lnento de obrloações fsôals e trlbulátlâs;

preiuízos causados por roubq, lurto, êstêlionsto, apropriEçáo indábtta qu quaisquor crimes pralicados pelo TomadoÍ, poÍ

sêus íunclonáÍios e/ou pÍeposlos;

quaisquer preiuízos decorrêntes da alt€raçáo da obrigaçáo Oaranlida por esta Apólicê que lenha sido acordada enlre

Segurado e Tsmador, sem anuência prévia da SeguÍador8 por meio da emissão de Endosso;

o o pagâmento ou llberação lnancelra a mtlor pelo segurado em beneííclo do Tomador;

o

o
o

reÍazimenlo da obíigação garantlda em dacor?êrcia d6 vícios, deleilos ou qualidade da obia ou serviço realizâdo polo

Tomador e que tenham sldo aceito6 pelo Segurado;

o reíazimento da obrigaçâo Earanlida decorrenle dê alteraçáo de projelo ou escopo;

impacto dêcorente dê insufciência ou dêficiência de matêrial e/ou serúços do orçamênlo êlâborado ou aprovado pelo

Sêgurado na ocâ31ão de 3u, co ratação;

obtenÉo das licenças rêcessárias à Gxecuçâo e conclusáo do obielo desla gsranti! e s8, por quaisqueÍ motivos, alhoios à

vontâde do TomadoÍ, o(s) órgão(s) competenlê(s) parã conceder a(s) licença(s) requêrid8(s), náo o fizer(em) e/ou negá'

la(s), tat6 atos náo soÉo mollvo(3) p.Ía execuçáo dêsta Apóllcê, ficando a Seouradora lsênta dê quelquei rêsponsabllldade

d6 lndenizaçâo;

qusisquer Prêiuízos, perd86 e/ou damais penalidadês decorrêntês da violsção de noÍmas anticorÍupção pêrpetradas com

plnlclprção dolos! do Sogurâdo e/ou seus lepresenlantes;

o
3. Prêmlo

3.í. O Tomadoí é responsável pelo pagamênto do Prànio correspondente a Apólice. assim como de lodos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipótêses de extinção da garantia pelo término de Mgência ou pelo pagameflto da lndenização, caberá devoluçáo Pto'at?die do

Prêmio pago em caso de cancelam€nlo d€sta Apólice, de modo que a Sêguradora leíá o direilo d6 ret€I ou coàíar do Tomador, pelo menos, a quantia

estabelecida a título d€ Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devoluçáo Pro-rattdie do Prêmio pago, sorá atualizado medianle aplicaçáo do IPCA, ou índice que lhe vonha a substituir, da

data de rec€bimênto pela S€guradora da solicitação de cancelamento realizada pelo ToÍnador, devidamente acompanhada da documentação que

comprove a inexistência de risco a ser coberto, atá a data de desembolso pêla S€guradoÍa.

3.2.2. Caso as informaçôes bancârias para a Íeslituição náo sejam dispoÕikilizadas pelo responsável ou estejam incoÍÍetas, o prazo estipulado nesta

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados coretos.

3.3. Esla Apólica continuará em vigoÍ mesmo quando o TomadoÍ náo pagar o Prêmio nas datas cslvencionadas.

6

iunr.q

(- vollar ao menu inicial

-^D
quaisquer das hipóteses píevistas no art. 99 e/ou 8rt í02 da Lei 14.Í331202í.
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4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se íaça necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá

acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alteraçóes, renovaçôes e atualizaçôes não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualizaçáo monetária do LMG pelo índice constante do Gontrato Principal.

4.4. Ao aceitaÍ a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecêm o seu dever em comunicar à Seguradora, em pÍazo razoâvel,

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

Garantia que inÍluenciem o rlsco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alteraçóes Íormalizadas contÍatualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmportam em PeÍda de Direitos, conÍorme ltem 8, abaixo,

desde que (l) disso resulle agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela

--lguradora, que o Segurado silenciou de má-Íé.

4.6. Caso a Vigência da Apólice seja iníerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice

enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovaçáo, o

Tomador reconhece que náo poderá se opor à mesma, sendo-lhe lacultado, no entanto, substituir a garantia poÍ outra aceita pelo

Segurado ou aceitar o endosso da Apóllce conÍorme condições comerclals eslabelecldas pela Seguradora.

5. Expectativa, Reclamação e Caractêrizaçáo de Sinistro

5.1. ExpSglal!-yg_dg§i-nigltg; lnstauraçáo do processo administraüvo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes do Tomador

que possam gerar atraso ou náo execuçáo do objeto do Contrato Principal.

5.1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplêncta contratual do Tomador, o Segurado devetá imediatamente notificá4o

acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual

indenização securilária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos teÍmos do item 5.1.1,

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual confllto
. de adotar medidas de mitigação dos riscos de Slnlstro.

5.2. Mediante recebimento da notifcação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar como mediadora iunto ao Segurado e Tomador,

no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resoluçáo de eventual conflilo ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.

5.2.1 . Havendo previsão no Gontrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e

Tomador, nos termos das regras previstas no Gontrato Principal, tentarão dirimir eventual controvársia acerca da Expectativa de

Slnlstro e/ou buscarão encontrar soluçóes eficlentes para mltlgar Preluízos e/ou evltar a resclsáo contratual, mantendo, em qualquer

caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamenlo das tratativas

5.2.2. A adoçáo de açóes pela Seguradora peranle o Segurado e o Tomador, quando da Expeclativa de Sinistro, náo representa aceite tácito, ou

expresso, de cobertura securitária relacionada à lufura Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Ecçlefua_SãS-dg§.Ejsge: náo sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro
pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração do lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de Sinistro.

5.4. CaracterlzaÇão do Sinistro: o Sinistro reslará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos lislados abaixo.

5.5. Para a Reclamação de Slnlstro será necessária a apresentação dos segulntes documentos:

7

jqnr"q

lcPt',Puurl

4. Atterações, Renovações e Aruatizaçôes \fft'f-{
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissáo de Endosso ou nova Apó,,.".l fffeldt'l

+ Vollar ao menu inicial
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-*-lcópia do Gontrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente asslnados pelo Tomado, 
" 

S"grr"do; lflklrfS*=.r

o cópla do procêsso admlnistratlvo de acompanhamênlo do Contrato Prlnclpal;

cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais

documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;0
0

_E
o

0
o

cópia das nolas fiscais, ou outrGs documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respeclivos comprovantês

de pagamento;

cópia do processo administratlvo que documentou a inadlmplência do Tomador e resultou na rescisão do ContÍato

Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador ê sua publicação em Diário

Oficial;

cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Construtor Subslituto, quando aplicável;

1}J cópia dos compÍovantês de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando aplicável;

o planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando os Preiuízos soÍrldos;

planilha, relatório eiou correspondências inÍormando da eristência de valores retidos;

cópia de atas, notificaçóes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

1|D 
cópia do edital de licltação do qual decorre o Gontrato PrinciPa!, ê sêus anexos.

5.6. RgSut-Sçio_Ée-§ldsl§: a Seguradora deverá apresentar Relatório Fínal de Regulaçáo do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimenlo da Reclamaçáo de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações complementares para a análise de cobertura

da Reclamação de Slnlstro apresentada, hipótese na qual o prazo prevlsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando a cottet sua contagem a

partir do dia útll subsequente àquele em que íorem completamente atendldas as exigênclas da Seguradora.

5.6.2. Em caso de declsão judlclal, ou arbltral, que impeça ou de alguma Íorma lnÍluencie na possibllldade de erecução da garantia pelo

Segurado, ou suspenda os eÍeilos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item

5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eíeitos da decisão, mesmo que tenham

sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eíeito suspensivo.

6. lndenização e Sub-rogação

6,1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimpência do Tomador; q;E
I

junt"ç

ê Voltar ao menu inicial
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CPL/PMLJ

fls.t. .'o execuÉo da ôÍigaÇáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí"la sob sua responsabilidade, nos limiles da Apól

e condi@es estabelecidos no Contrato Principal ou cmÍorme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍerença entre o pÍeço previsto no Contrato PÍincipal e o preço conlratualmente definido com o

Construtor Substituto, para execuÇáo do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomadori e./ou (ii) o valor da penalidade pecuniária

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este aÉs o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuraçáo do Preluízo seráo considêrados, exclusivamênlê, os valorês de materiâis, bens e serviços originalmenlê

conslantes do Conrato Prlncipal o seu(s) !nero(s), náo abarcando llens como correçáo monslárla, melholamento técrlco de bens e

servlços, manutanções corletlvas, reÍazlmentos e assunção dlreta.

6,1 .3. Em complemenlo ao cáculo descÍilo no item 6.1.1 acima, na ocoÍrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, no âmbito do Co.lEalo Principal, s€rão utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem pÍejuízo de seu pagamento no prazo

devido-

6.2. Caso o pagamcnto da lndenizaçáo acontoga anl?s da rpuração dos saldos de clédilos do Tomador no Conlrato Princlpal, o

vrgurado devolvsÍá à S6guÍâdoía os valoT€3 poÍ elâ pagoa om excesso.

6.3. O pagamento da lndenizaçáo deveÍá ocorÍer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do

tormo de quitãÇáo ou do têrmo de retomada, coníoÍme o caso,

6.3.1. O náo pagam€nto dâ lndênizaçáo no prazo previsto sujeilãrá a Seguradora ao pagamenlo de juros de mora e correçáo monetária, a partÍ

daquela data, nos teÍmos do ContÍalo Principal e sua legislâção €spêcífca.

5.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham

dado causa ao SinistÍo.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua €rJ eíinga, em preiuizo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçào.

7. Contenção ê Salvamento

7.1, A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no ÍÍontispício da Apdice, o reembolso de valoíes comp{ovadamente gastos pelo

Segurado à tÍtulo de Oespesas de Coítenção e Despesas de Salvamento, incoÍridos durante a Vigência da AÉlice e vinculados ao Obieto da Garantia

e ao Contrato Principal.

7.2, Além das hipóteses constanlea do item 2.í das Condiçóes Conlraluais, são excluÍdos da cobeÍluÍa de Deapesas de Contenção e

aêspesas de Sâlvamênlo os valores gastos pêlo Segurado:

a) êm relaÇão ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevonção ordinária de sinislros, Preiuízos ê danos em geral, assim

considerrdos também quâlsquer despasas de manulençáo, seouÍanç1 consôÍto, rcnovaÉo, retorma, substllulçáo piêventiv!,

ampliaçâo e outras medldas afns

b) para adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniuslificadaÊ, sêndo estas consideradas como aquelas

medidas ou providências sem relaçáo direta com o po§sível ou eletivo Sinistlo, ou com o Oblelo da Galantia, assim como medidas ou

providências extemporâneas, ou êm valoÍ ou rustifcalivs desproporcional ao risco de Sinlstro.

7.3. PaÍa rêêmbolso das Dospesas de Contonçào ê Despesas dê Salvamenlo, apllcam-se as regras ê obrigaçõês constantes do itêm 5.1

ê sêguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documênlos conslanlss do itêm 5.5, cópias dos:

i. contÍato(s) com têrcairo(s) para exêcução de mêdidas ou pÍovidências as quais gêrâram as Desp€sãs de Contenção ou Despêsas de

Salvâmento;

ii. comprovantes de despesa incoÍrida pelo Segurado, paía êrecução das mêdldas de conlençáo ou aalvamento; e

iii. dos comptovantes de pagamenlo ou desembolso realizados pelo Segurado, reíerenle às Despesas de Contênçáo e Salvamento.

8. Perda de Dlreltos

8-1. O Sêgurado perdorá o óiÍoito à lndenlzação na ocorência dG uma ou mais das aoguintês hipot€ses:

I
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Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado,

seu repÍesentante legal;
"qrP-

1@ 
Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

Ausência ou intempestlvldade da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na Íorma do ltem 5.1.1 destas Condlçôes

ContÍatuals, caso configure agravamento do rlsco e lmpeça a Seguradora de adotar as medldas de mitlgação de rlsco;

@ 
Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseguências do Sinistro.

g.2. O SeguÍado está ciente das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprimentos de suas obrigaçóes, ônus, encargos,

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Gontrato Prlncipal e/ou desta Apóllce.

g.3. Ao aceitar a presentê Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos

rão há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Obieto da Garantia,

'\.'Aue tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caraclerize a ocorrência de um Sinislro..

g.4. O acompanhamento pela Seguradora do Gontrato Principal, incluindo o acesso ao local de erecução, recebimento de inÍormações,

documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de

suas obrlgações previstas nesta Apólice e náo invlabiliza eventual apllcação das hipóteses de petda de dlreito à lndenlzaçáo prevlstas

nesta cláusula.

9. Extinção da Cobertura

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorÍeÍ uma das seguintes situações abaixo:

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade do Segurado que tenham

conlribuído de Íorma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumpriÍ lntegralmenle quaisquer obrlgações previstas nas presêntes Gondiçôes Gontratuals desta

Apólice;

Se o Segurado ou aeu representante fizer declaraçóes lnexatas ou omitir de má-Íe circunslânclas de seu conhecimento

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que Possam influenciar na aceitação da proposla;

Se Íor realizada atteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: ti) disso resulte

agravamento do rlsco coberto; e (li) tal sltuação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado

silenciou de má-fé;

o objeto do Gontrato principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando hower maniÍestaçáo expressa do Segurado

neste sentido;

O 
quando a Seguradora e o Segurado assim o acordaremi

r quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

o quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

t.
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9.1.1. pala coberturaa com Lill definldo, uma vez que o valor de lndenlzaçâo allnla o LMI lndlcado na Apóllce, lÍGa a respectiva

coberluÍa exlinla.

9.2. A responsabllldade da Seguradora está llmitad8 aos PÍeluizos decorrent€s do§ evertos de lnadimplemêhto ocorrldos duranle a

Vigência da Apólice, obseryado o prazo prescriclonal dê 1 (um) ano aplicável ao contElo de seguto para sua caracte?ização ê

comunicaçáo à Sêgurrdora.

10. Concorrência de Apólices e Garantias

í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro GaÍantia na meslna modalidade para cottrií o mesmo objeto, salvo no caso de apólices

compl€mentaíes.

,.2. No caso de existiÍem duas ou mais garanlias distinlas cobrindo as mesmas obÍigaçoes do Obieto da Garantia, a lndenizaçáo deveÍá ser dividida

\roporcionalmente entre as garantias apr€sentadas no Conlrato Principal, de modo a náo resultaÍ em auíeÍiçáo de lucro ao SeguÍado.

1 2. Aceitação

í2.í. A contratação da Apólice somentô poderá sar Íeita mediante proposta assinada polo proponênte, seu representante ou por coíretor de seguros

habilitado e nomeado, por iodos os meios remotos legais admiüdqs. A proposta escÍita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÉo

do Íisco.

12.2. A SeguradoÍa ferá o pÍa2o de 15 (quinze) dias para se maniÍeslar sobÍe a aceitação ou não da proposta, conlados da data de seu recebimênto.

12.2.1. A sdicitação de documsntos compleínentaÍes poderá ocoÍÍeÍ mais de uma vez, durante o prazo Fevislo no item 12 2. Nesta hiÉtese, o prazo

de 1 S (quinze) dias p.evislo no iteín 12.2 fcará suspenso, voltando a coíÍer a partir da data sm quê se der a entÍega da documentaçâo.

i2.3. No câso de náo aceitaçáo da proposta, a SeguÍadoÍa coínunicará o Íato ao proponente por e-mail, üa platalorma eletrÔnica ou qualquer outo

meio escrito válido. A ausàcia do maniÍestaçáo, por escrilo, da SeguÍadora, no pazo acima aludido, náo caracterizaÍá a acoitaçáo tácita do seguro'

*v12.4. Caso a aceilaçáo da proposta dêpenda de contrataçáo ou alleraÉo de rssseguro facultalivo, o prazo aludido no il6m ,l2.2. s€rá suspenso até

que o ressegurador sê maniíesle ÍoÍmalmênto, comunicando a Seguradora, poí escÍilo, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inoxislência de cobeÍtura enquanto porduÍaÍ a suspensáo.

í 2.í A €missáo da Apólicê ou do sndosso será íêita eÍn até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceilaçáo da proposla.

12.6- A ac€itaçào da proposta de seguío está suieita à análise do ri§co.

13. Disposiçóes Gerais

í3.í. eusndo 3ollc-ltado pela Sêgutadora, o Segurado e o TomadoÍ concoÍdam em encamlnhal lodor os documenlos que demonslrcm o

coreto cümpÍlmento das obtlgâçôeE garantldas, lutollzando, lncluslv€, a entrada dos p]êpqstos e prcatldores de servlQo da

Seguradora no canlêlto dê oblas, se necsssário.

13.1 .1. o direito da s€guÍadora em acompanhar e/ou monilorar o cumprlmento das obrigaçôos garantldas não exime o Segurado ou o

Tomador dê suas obrigsçóês pêrsnts o ContÍeto Principal' Ssguradora e os termos d' Apollcê'

t3,z No tocanlê à alocaçáo dos rlscos pÍêvistos nêsta garanlla, havcndo contrariedlde c/ou dlvergência êntre as disposlçóês pÍevlstss

na presonlê Apôlicê/Endosso s no conlralo ê/ou adltivos gaÍârÍido§, pravalecerão sempre as disPosiçõês da presenlê

Apóllcs/Endo$o.

i3.3. Cabe ao Tomadot ê ao Seguíado a coríerênclâ das condições e tsÍmoE desta Apôllce e/ou Endosso, e6lando de pleno acordo que

, Soguradora a prêste e cumpra, tal como dbpoío sm suas Condlçõês Contratuais'

iunrp
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1 1 . Controvérsias

l i.í. Evenluais contÍovérsias entÍe Seguraóora e SeguÍâdo seráo processadas no ÍoÍo do domicilio do Segurado
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fls.;.
13.3.'1. Para ausência de dúvidas, a píesenle Apólicê náo conlém cláusúla de relomadâ e não olerêcê cobertura paÍa

prevlstas no an- 102 dâ Lei de Llcllaçóes ne'14.í33/202í.

13.a. Tomador e S€guÍado roconhecem que a validade do pÍosente negocio iurídico e a eficácia do conrato de seguro é vinculada à aceitaÉo do

Segurado da presenle AÉice ou Endosso em sua inlegralldade.

13.5. Esla Apolice é inalienável ê irÍovooável.

13'6. ConsideÍa-s€ corno âmbito geográfco do có€Ílura todo o territorio nacional.

í3.7. A pressntB AÉice náo conta com Íranquia§, paÍticipaçóes obrigatórias do Segurado, carência d€ qualqu€r tipo, assim como náo pêrmite a

rêintôgraÉo do sêu Limitê Máximo de lnd€nizaçáo ê Limile Máximo de Garantia.

í 3& Esle seguro é contratado a pdnteiro risco absolt to.

í i}g. O registÍo do produto é automático ê náo represenla apíovaçáo ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

.3.í0. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadaslral do corretor de seguros e da sociedada soguradoía no

Vrtio eletônico https:/ .vww.gov.bíl6usep.

14. Definiçôes

lrt.l. Ém acrésoimo aos termos defnidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se tamb 'm a esta AÉlice, as seguintes deÍiniçôes

l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que ropíesenta lormalmente o contrato de Seguro Garantia

ll. Benêíciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legílimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direla ou jndiretamente, em

Preiuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condlções Pârtlculares: conjunlo de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes Contratuais.

lV. Consllulor Substlluto; €mpresa terceira, idônea ê tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmenle utiljzados para os contratos

de construçáo, que se encarregará da construçáo caso o Tomador náo cumpÍa o Contrato PÍincipal.

V. Conltato Princlpal: instÍumento contratual firmado enlÍe Tdnador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual

consta as obrigações de coírsúuçáo assumidas pelo ToÍnador e gaÍantidas pela Apólice.

Vl. Dospcsa de Conlcnçãoi despesas incoÍridas pelo Segurado com a tomada d€ medidas imediatas, ou açóês emergeíciais, para eütar

a caÍaclerizaçáo do Sinistro iminent€ que seÍia cobeío pela AÉlace, a parlir de um lncidonte ou Perturbação ao Obieto da Garanlia ou ao

ConlÍato Píincipal, e sem as quais o Sinistro coMo pêla Apólice seria inevitável e oconeria de íato.

Vll. Despas! de Salvlmênto: despesas incorÍidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediaias, ou açóes emergenciais, após a

ocorÍência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela Aúlice, de modo a minorar as consequências e Preiuízos relacionados

ao Sinisto.

Vllt. Endosso: documento emilido pela Seguradora por meio do qual sáo íoÍmalizadas alteraÇoes da Apólice.

lX. lncidenle ou Pcrturbaçáo: evento súbito, acidenlal, impreüsto quanto a sua realizaçáo ou eÍetivação dentro da vigência da Apólice,

desconhecido ao Segurado e extemo às condiçóes de execução do Contrato Principal ou Objeto da GaÍantia, e que pode constituir a cãusa

de danos ou CaracteÍizaçao do Sinistro coníorme teÍmos da Apólice.

X. lndenização: cmtraprestaÉo da Seguradora perante o SsguÍado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razáo do

inadimplemento das obÍigaÇóes cobertas p€lo seguro, a qual poderá sê dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e

conclusáo do Objeto da Garantia, por meio da cotÍataçáo de Construtor Subsührto

I
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e Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora considerando uma ou

previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a

lndenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apolice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de

lndenizaçáo pago a título de LMl.

Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura pqssuir

um Ltr,ll igual ou inÍerior ao LMG.

Xlll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execuçáo do escopo conlratual do Contralo Principal inadimplido por culpa ou

dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento de Íorma

administrativa.

A XlV. Prêmio: importância deüda pelo Tomador à Seguradora, como contÍaprestação da cobertura de seguro contratada.

e

e
e

,4. XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneraçáo mínima a partir do momento da

emissáo do seguro, em razáo do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada

desde o momento da emissáo da Apólice.

XVll. Relatório Final de Regulaçáo de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conÍorme o caso,

as razóes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garanle o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conÍorme os

termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

).{ XXl. Tomador: pessoa jurídica conlratada pela Administraçáo Pública para execução do Gontrato Principal, nos termos da legislaçáo.

XVl. Pro-rala-dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de úlculo para devoluçâo de Prêmio, com a retenção de valor

proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.

XXll. Vlgência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.
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